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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº002/2024  

PROCESSO Nº 027/2024 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO NAS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E CENTRO DE SAÚDE SANTA LUZIA PELA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTEZUMA/MG. 

 

O Município de MONTEZUMA, Estado de Minas Gerais, torna público para conhecimento de 

todos, que realizará Processo de CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA 

ATENDIMENTO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E CENTRO DE SAÚDE SANTA 

LUZIA PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTEZUMA/MG., nos termos 

e condições deste Edital e seus anexos, visando credenciar Empresa Prestadora de Serviços de 

Saúde, de forma complementar aos usuários da rede municipal de saúde e de acordo com as 

diretrizes do SUS, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 8.080/90 e 

demais legislações pertinentes.  

A data inicial para recebimento da documentação será 11/07/2024 a partir das 08:00 horas. Os 

interessados poderão retirar o Edital completo tanto no site oficial da Prefeitura Municipal de 

MONTEZUMA https://montezuma.mg.gov.br/licitacoes, quanto junto ao setor de licitações da 

Prefeitura Municipal, através do e-mail: licitacaomtz2021@gmail.com, ou site da plataforma 

eletrônica licitar digital https://licitar.digital/ onde o processo permanecerá por tempo 

indeterminado.  

Este Edital estará vigente pelo prazo de 12(doze) meses, ficando à disposição do público, no sítio 

eletrônico do municipio de Montezuma, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos 

interessados, nos termos do disposto no artigo 79, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

A revogação deste Edital dependerá de prévia publicação. 

Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer 

interessado, desde que preencha as condições ora exigidas. 

Este processo será julgado pela agente de contratações do municipio de Montezuma MG a Sra. 

Dulcilene Ribeiro de Souza, nomeada pela portaria 008/2024 e a Comissão de Contratações 

mailto:licitacaomtz2021@gmail.com
https://licitar.digital/
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composta pelos membros Júlio Lopes Pereira e Selma Araújo Sales Lima e será julgada na forma 

eletrônica na plataforma eletrônica licitar digital https://licitar.digital/. 

 

JUSTIFICATIVA DA SECRETARIA SOLICITANTE: 

A Secretaria Municipal de Saúde tem por prerrogativa construir políticas públicas voltadas para o 

benefício de sua população, com a construção de políticas setoriais e intersetoriais que garantam o 

acesso universal e igualitário a saúde, e em consonância com a oferta dos serviços da Atenção a 

Saúde Básica.  

A presente contratação busca disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são 

direitos de todo cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. “A 

saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 

e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. O processo visa garantir o acesso a 

atendimento médico de qualidade, ampliando a oferta de serviços e fortalecendo a capacidade de 

atendimento da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

1. DO OBJETO:  

1.1 O presente edital tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE 

PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E CENTRO DE SAÚDE 

SANTA LUZIA PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTEZUMA/MG. 

 

2. DAS CONDIÇÕES:  

2.1 Poderão participar do certame as pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito privado, 

legalmente constituídas, com capacidade técnica, idoneidade econômico-financeira, regularidade 

jurídico-fiscal, que não tenham sofrido penalidade de suspensão ou declaração de inidoneidade por 

parte do Poder Público e que aceitarem as exigências estabelecidas pelas normas do SUS e pelo 

direito administrativo, e que satisfaçam as condições fixadas neste Edital e seus anexos.  

2.2 Os serviços devem obedecer aos requisitos do Sistema Único de Saúde – SUS, com vistas a 

garantir as condições adequadas ao atendimento da população;  

https://licitar.digital/
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2.3 Os interessados deverão aceitar os valores pré-determinados pelo Município, conforme 

especificado na cláusula oitava este Edital. 

 

2.4 - Não poderão participar desta licitação:  

a) Os interessados que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

c) Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

MONTEZUMA; 

d) Empresas que tenham como proprietário ou sócio o prefeito, o vice-prefeito e os vereadores, bem 

como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim ou sanguíneo, até 

segundo grau, ou por adoção, bem como empresas que tenham servidor municipal como 

proprietário ou sócio;  

e) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

f) Que se enquadrem nas vedações previstas no Artigo 14, da Lei nº 14.133/2021; 

2.5 - A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante, que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.  

 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:  

3.1 Os interessados em participar do presente Credenciamento, deverão acessar a plataforma 

eletrônica licitar digital https://licitar.digital/ onde o processo será julgado, encaminhando à 

Prefeitura Municipal, todos os documentos especificados nos itens 4.3 e 4.4, bem como os termos 

comprobatórios das condições indicadas nos anexos I,II,III,IV e V deste edital.  

3.2 A data inicial para entrega da documentação indicada nos itens 4.3 e 4.4 deste edital será 

11/07/2024 – de 08:00 Hs deverão acessar a plataforma eletrônica licitar digital 

https://licitar.digital/ 

 

4. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO:  

A avaliação será realizada em duas etapas:  

https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
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a) Pré-qualificação;  

b) Avaliação técnica.  

4.1 Considerar-se-ão aptas à avaliação técnica as empresas que atenderem às condições de pré-

qualificação.  

4.2 A Agente de contratações e Comissão de contratação aceitará o protocolo das certidões e dos 

documentos comprobatórios de pré-qualificação e da avaliação técnica (item 4.3 e 4.4) desde que 

originais ou autenticados em cartório ou por membro da Comissão de Contratação.  

 

4.3 PRÉ-QUALIFICAÇÃO: APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 

4.1- Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados exclusivamente na 

plataforma Licitar Digital no sitio https://licitar.digital/ mediante apresentação do original quando 

solicitado pela comissão de credenciamento. 

 

4.2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (REGULARIDADE JURÍDICA): 

a)- Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b)- Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, incluindo a última alteração, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de 

sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c)- Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício ou Certidão Simplificada da Junta Comercial (Instrumento de registro comercial), 

registrado no órgão competente, devidamente atualizado, ou seja, com data não superior a 90 dias, 

devendo comprovar em ambos os casos que o ramo de atividade da participante é compatível com o 

objeto da licitação/credenciamento; 

d)- Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

4.3 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a)- Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ), emitido pela Secretaria da Receita Federal; 

b)- Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

https://licitar.digital/
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Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) através do site www.receita.fazenda.gov.br ; 

c)- Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou 

documento equivalente do Estado sede da licitante na forma da lei; 

d)- Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da 

sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com 

Efeitos de Negativa) ou documento equivalente do Município da licitante na forma da lei; 

e)- Prova de Regularidade Fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; fornecida pela Caixa Econômica 

Federal – CEF, através do site www.caixa.gov.br ; 

f)- Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas – 

CNDT emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, através do site www.tst.jus.br . 

 

4.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a)- Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, ou de certidão que 

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, em 

data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste CREDENCIAMENTO, se 

outro prazo não constar do documento. 

 

4.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Certificado de Regularidade da Pessoa Física junto ao Conselho Regional da área atuante do(s) 

profissional(is) que prestará(ão) os serviços; 

b. Diploma de conclusão de curso; 

c) Cópia da Carteira de Registro ou Identidade Profissional; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
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d) Comprovação de Vínculo dos Profissionais que Prestarão Serviços, para todos os profissionais 

que não fazem parte do quadro societário da empresa, através da apresentação de cópias de Carteira 

de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços. 

 

4.6 - DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES: 

4.6.1- Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido 

documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; (conforme 

modelo anexo IV); 

4.6.2- Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos 

termos Inciso IV, do Artigo 63, da Lei n. 14.133/2021; (conforme modelo anexo IV); 

4.6.3- Declaração de que as propostas econômicas compreendem a Integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do §1º do Artigo 63, da Lei n. 14.333/2021; 

(conforme modelo anexo IV); 

4.6.4- Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e 

societário, servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou 

administração, ou servidor do Órgão/Entidade contratante em qualquer função, nos termos do 

Artigo 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; (conforme modelo anexo IV); 

4.6.5- Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar 

e/ou contratar com o Órgão/Entidade contratante; (conforme modelo anexo IV); 

4.6.6- Declaração para fins do disposto no Inciso VI, Artigo 68, da Lei nº 14.133/2021, que não 

possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, nos termos do Inciso XXXIII, do Artigo 7°, da Constituição Federal; (conforme 

modelo anexo IV) 

4.6.7- Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV do Artigo1º e no Inciso III, do 
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Artigo 5º, da Constituição Federal, bem como no Artigo 14, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

(conforme modelo anexo IV); 

6.6.8- Certidão de comprovação de Idoneidade, que deverão ser apresentados: 

a)- Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) (www.cnj.jus.br ), por meio do link 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form ; 

b)- como condição para habilitação, será verificada a existência de registros impeditivos de 

contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU, disponível no link 

https://certidoes.cgu.gov.br/  em atendimento ao disposto no Acórdão n. 1793/2011, do Plenário do 

Tribunal de Contas da União; 

c)- as documentações indicadas nas alíneas "a" e "b" poderão ser substituídas pela 

Certidão/Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, do Tribunal de Contas da União (TCU), 

disponível no link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

 

4.7 - DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES, EXEGÍVEIS NOS TERMOS DA LC Nº 

123/2006: 

4.7.1- Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, 

Artigo 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e está apto a usufruir do tratamento 

estabelecido no Artigo 43, da Lei Complementar Federal nº 123/2006; (conforme modelo anexo V); 

4.7.2- Declaração de que no ano-calendário de realização deste credenciamento, os valores somados 

dos contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do Artigo 4º, § 

2º, da Lei nº 14.133/2021; (conforme modelo anexo V); 

4.8- A verificação pelo Município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

4.9- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o interessado terá seu 

pedido de credenciamento julgado “DEFERIDO” pelo Agente de Contratação e equipe de apoio e 

submetido à autoridade competente para fins de homologação e da autorização, de que trata Inciso 

VIII, do Artigo 72, da Lei 14.133/2021; 

http://www.cnj.jus.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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4.10- Declaração da empresa de que esta não foi declarada inidônea para contratar com o poder 

público, nos termos do Inciso IV, do Artigo 156, da Lei Federal 14.133/2021, conforme modelo 

(ANEXO IV). 

4.11- A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos, ou sua apresentação em desconformidade 

com o presente edital implicará na inabilitação da proponente, exceto as empresas que se 

enquadrarem na alínea “e” do item 7.6. 

4.12- A proponente inabilitada poderá apresentar nova documentação, conforme item  

4.13- As certidões obtidas pela internet estarão sujeitas à verificação de sua validade e autenticidade 

pela Comissão de Credenciamento. 

4.14- Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os CREDENCIADOS mantenham 

regularizadas todas as condições de habilitação e que informem toda e qualquer alteração na 

documentação referente à sua habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-

financeira e regularidade fiscal relacionadas às condições de credenciamento, conforme o caso. 

4.15- A Comissão de Credenciamento reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 

documento, sempre que 

tiver dúvida e julgar necessário. 

 

4.8. DA AVALIAÇÃO TÉCNICA:  

4.8.1. A avaliação técnica será feita com base na apresentação dos seguintes documentos:  

4.8.1.1. Declarações constantes dos Anexos de II a V;  

4.4.1.2. Comprovação da qualificação da equipe técnica responsável pelos serviços, mediante 

apresentação de currículos, de cópia autenticada de diploma e/ou certificados de formação 

acadêmica de nível superior (graduação, pós-graduação, mestrado e doutorado), bem como 

apresentação do comprovante de registro no órgão de classe de cada um dos profissionais e, por 

fim, de comprovante de vínculo do profissional com a empresa proponente, seja através de cópia 

autenticada da CTPS ou de contrato de prestação de serviço devidamente registrado em cartório.  

 

4.9. DOS CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO TÉCNICA E ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO:  

4.9.1. Não serão recebidas propostas que contenham documentação apenas parcial ou em desacordo 

com aquela exigida nos itens 4.3 e 4.4 deste Edital, sendo que, nestes casos, as empresas serão 

consideradas inabilitadas para fins de credenciamento.  
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Todavia, as empresas não ficarão impedidas de reapresentarem, posteriormente, toda a 

documentação necessária à habilitação, enquanto estiver vigente o edital da referida PARA 

CREDENCIAMENTO. 

4.9.2. Após o protocolo com toda a documentação exigida, a Comissão de Contratação, analisará os 

documentos da empresa e publicará a relação das entidades consideradas credenciadas, no site da 

Prefeitura Municipal de MONTEZUMA/MG e no quadro de avisos situado no átrio do prédio sede 

da Prefeitura.  

4.9.3. Será analisada a capacidade técnica dos profissionais;  

4.9.4. Experiência comprovada em currículo na área hospitalar (urgência e emergência). No caso de 

profissionais que estão pleiteando os serviços de regime de plantão;  

4.9.5. Experiência comprovada em currículo nas demais áreas.  

4.9.6. A classificação para prestação dos serviços por parte dos interessados, que forem aprovados 

na avaliação técnica, será feita segundo os seguintes critérios:  

1º - Terão prioridade na contratação as instituições filantrópicas, privadas sem fins lucrativos e 

entidades com fins lucrativos, nesta ordem, conforme disposto na Lei nº 8.080/90.  

2º - A ordem cronológica do credenciamento, considerando para essa análise a data e  o horário de 

postagem da documentação na plataforma https://licitar.digital/ .  

4.9.7. Nos casos em que houver mais de uma empresa ou profissional credenciada, a ordem de 

contratação será em conformidade com item 4.5.6, respeitando o limite contido neste Edital.  

4.9.8. A aprovação na avaliação técnica e o devido registro no relatório final do presente 

credenciamento não gera obrigação de contratação do credenciado, a convocação obedecerá 

exclusivamente às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de MONTEZUMA-MG.  

 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:  

5.1 Após a publicação do Edital de Credenciamento ficamos concedidos prazo para pedidos de 

esclarecimento ou impugnação ao Edital, os quais deverão ser solicitados, motivadamente, a 

qualquer tempo, até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data fixada para o fim do prazo para a 

apresentação de documentos de novos interessados. 

6. IMPUGNAÇÃO: 

6.1- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico do 

Município no prazo de até 3 (três) dias úteis a contar da solicitação de esclarecimento/impugnação, 

https://licitar.digital/
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limitado ao último dia útil anterior à data fixada para o fim do prazo para a apresentação de 

documentos de novos interessados. 

6.2 Os pedidos de impugnação e esclarecimentos poderão ser exclusivamente por meio eletrônico 

no endereço: https://licitar.digital/ . 

6.3 - RECURSO: 

6.3.1- Da decisão da Comissão de Contratação caberá recurso. 

O recurso contra decisão da Comissão de contratação não terá efeito suspensivo. 

6.3.2 - Os interessados poderão interpor recursos contra as decisões da comissão de 

credenciamento, que deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

https://licitar.digital/  

6.3.3 - O prazo para interposição de eventuais recursos contra o resultado de julgamento da 

documentação é de 03 (tres) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à lavratura 

da ata. 

6.3.4- A Comissão de Contratação, após receber os recursos, fará o protocolo dos mesmos e 

providenciará a instrução dos processos pertinentes, após notificará os interessados sobre a 

interposição para que, querendo, apresentem contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

6.3.5- Transcorrido o prazo para apresentação de contrarrazões, a Comissão de Contratação decidirá 

a respeito, podendo: 

Negar admissibilidade ao recurso, justificando; 

Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

Manter a decisão, encaminhando os autos devidamente motivados. 

6.3.6- O ordenador de despesas, após receber o recurso e a informação da Comissão de 

Contratação, se posicionará nos autos e poderá remeter o processo para análise jurídica. 

6.3.7- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, O ordenador de 

despesas remeterá o processo licitatório a Comissão de Contratação para determinar a contratação. 

6.3.8- A decisão final sobre os recursos será divulgada na exclusivamente por meio eletrônico no 

endereço: https://licitar.digital/. 

6.3.9- Não havendo recurso, a Comissão de credenciamento credenciará a(s) empresa (s) que 

apresentaram toda a documentação solicitada no ato convocatório. 

https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
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6.3.10- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento 

 

7. DA CELEBRAÇÃO DO TERMO CREDENCIAMENTO:  

7.1 O Município/Secretaria Municipal de Saúde poderá celebrar contrato de prestação de serviço, 

nos termos da minuta de credenciamento (ANEXO II), com as empresas consideradas credenciadas, 

após comprovação das aptidões necessárias discriminadas neste Edital, as quais farão parte de um 

“Banco de Prestadores” ao qual o gestor recorrerá segundo as necessidades da rede SUS. Serão 

escolhidas preferencialmente as empresas que tiverem no seu quadro profissionais cujas 

especialidades a rede municipal de saúde necessite, por ordem de prioridade.  

7.2 A Administração não se obriga a contratar todos os serviços oferecidos, mas aqueles que se 

fizerem necessários para atender à demanda do Município de MONTEZUMA.  

7.3 Concluído e ratificado o Credenciamento, os CREDENCIADOS serão convocados para celebrar 

o Termo de Credenciamento. 

7.4 - Os proponentes, ao efetivarem o CREDENCIAMENTO, concordam automaticamente com 

todos os termos do Edital e seus anexos. 

7.5 - A contratação somente se efetivará após o cumprimento dos critérios estabelecidos neste 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO, definidos pelo Município de Montezuma/MG - secretaria de 

Saúde. 

7.6 – A distribuição da demanda que surgir durante o período de vigência do presente 

credenciamento será realizada da seguinte forma: 

a) A divisão da demanda observará a territorialidade, visando menor custo aos municípios 

consorciados, observando o local de melhor comodidade dos pacientes e menor custo-benefício da 

locomoção. 

b) - A divisão da demanda respeitará a proporcionalidade igualitária e o princípio da isonomia entre 

todos os participantes, considerando:  

1. O melhor interesse do cidadão a ser atendido; 

 2. A economicidade para a prestação dos serviços pelos Ente Consorciados, como por exemplo: o 

transporte dos pacientes; 

 3. O princípio da eficiência; 

 4. A melhor técnica aplicada em benefício ao cidadão a ser atendido. 
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c) Não poderá haver distribuição à beneficiar um Fornecedor Credenciamento em detrimento de 

outro Fornecedor Credenciando no caso de características iguais entre ambas as empresas, devendo 

ser realizada a rotatividade na distribuição entre os Fornecedores Credenciados; 

d) Considera-se Fornecedores com características iguais, as empresas sediadas na mesma cidade e 

com a declaração de capacidade de atendimento similares; 

e) A distribuição da demanda poderá em casos excepcionais ser realizada de forma desigual, a fim 

de atender ao interesse público e nos seguintes casos: 

1. Atendimento de pacientes em retornos de consultas especializadas, onde a consulta com o mesmo 

profissional do primeiro atendimento se faz necessário; 

2. Em casos de calamidade pública em saúde onde a prestação de serviços por uma determinada 

Empresa Credenciada se faça necessário em detrimento de outras, em razão de qualidade 

diferenciada na prestação dos serviços, prestação de serviços em horários não comerciais e ou 

melhor técnica a ser aplicada; 

2.1. No caso do subitem 2, da presente cláusula, deverá a autoridade competente do município de 

Montezuma/MG, justificar motivadamente a distribuição da demanda de forma não igualitária.       

7.7 - As quantidades de procedimentos a serem contratadas e distribuídas, serão estimadas de 

acordo com a demanda solicitada de cada município consorciado, observando ainda o local de 

melhor comodidade dos pacientes e melhor custo-benefício da locomoção, sendo sempre estimado 

o número de procedimentos, não garantindo ao credenciamento, quantitativo mínimo de 

procedimentos a serem realizados. 

7.8 - O quantitativo genérico previsto neste Edital é meramente estimativo, representando apenas o 

que a Secretária de Saúde deste município considera que poderá surgir de demanda real no período 

de 12 (doze) meses, podendo o CONTRATANTE requisitar os serviços em quantidade inferior ou 

superior ao estabelecido nas Planilhas constantes dos Anexos ao Edital, de acordo com a demanda 

dos usuários da rede. 

7.9 - É vedado: 

7.9.1 - A cobrança de qualquer natureza dos pacientes encaminhados para a realização dos 

ATENDIMENTOS. 

 

8. DO PREÇO E RECURSOS FINANCEIROS:  
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8.1 As despesas decorrentes do eventual contrato celebrado serão cobertas por repasses do 

Ministério da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, e do Tesouro Municipal, observados os valores 

fixados pelo Município, conforme a Tabela abaixo:  

 

Item Qtde Unidade Descrição Serviços Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

01 

700 

SERVIÇO Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de Fonoaudiologia para 

atendimento nos PSFs do município, pelo 

período de 40 horas semanais em 05 dias da 

semana no município de Montezuma/MG. 

97,50,00 68.250,00 

02 700 SERVIÇO Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de atendimento 

especializado em Ginecologia/Obstetrícia para 

atendimento no Centro de Saúde do município 

de Montezuma/MG. 

155,7767 109.043,69 

03 700 SERVIÇO Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de atendimento 

especializado em Pediatria para atendimento no 

Centro de Saúde do município de 

Montezuma/MG. 

141,6667 99.166,69 

04 700  SERVIÇO Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de atendimento 

especializado em Psiquiatria para atendimento 

no Centro de Saúde do município de 

Montezuma/MG. 

161,2500 112.875,00 

05 07  Mês Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de Educador Físico para 

atendimento nos PSFs do município, pelo 

2.415,00 16.905,00 
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período de 40 horas semanais em 05 dias da 

semana no município de Montezuma/MG para 

execução de atividades e práticas corporais na 

sede e zona rural do município. 

06 07  Mês Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de Fisioterapia para 

atendimento nos PSFs do município, pelo 

período de 30 horas semanais em 05 dias da 

semana no município de Montezuma/MG. 

2.585,00 18.095,00 

07 07  Mês Contratação de empresa ou pessoa física para 

prestação de serviço de nutrição para 

atendimento nos PSFs do município, pelo 

período de 40 horas semanais em 5 dias na 

semana no município de Montezuma/MG 

2.586,666

7 

18.106,67 

08 07  Mês Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de Odontologia para 

extração de dente Siso para atendimento no 

Centro de Saúde do município, pelo período de 

30 horas semanais em 05 dias da semana no 

município de Montezuma/MG. 

4.024,000

0 

28.168,00 

09 07  Mês Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de Psicologia para 

atendimento nos PSFs do município, pelo 

período de 40 horas semanais em 05 dias da 

semana no município de Montezuma/MG. 

3.020,600

0 

21.144,20 

 

VALOR TOTAL: 

491.754,25 
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8.1.1 As despesas decorrentes com contratação, objeto deste credenciamento correrão à conta das 

seguintes Dotações Orçamentárias (conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias):  

FICHA 541- FONTE 1600 

8.1.2 Estima-se que o valor total da contratação seja de R$ 491.754,25, a ser pago de acordo com a 

tabela acima, conforme pesquisa de preço médio em outras administrações. 

 

8.2 CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO:  

a) As empresas ou profissionais contratadas para os plantões médicos no hospital municipal e os 

médicos da clínica geral se responsabilizarão pela contratação e pelo pagamento dos médicos, 

cumprindo todas as obrigações de acordo com a RESOLUÇÃO CFM nº 2.147/2016 (Publicada no 

D.O.U. de 27 de outubro de 2016, Seção I, p.332-4) que estabelece normas sobre a 

responsabilidade.  

b) Os serviços deverão ser realizados por médicos devidamente registrados no CRM – CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA. 

c) Caso o médico por algum motivo tenha que ausentar no período escalado, o mesmo deverá ser 

substituído de imediato por outro médico, de forma que a escala seja cumprida na íntegra dentro do 

ambiente hospitalar.  

d) O médico responsável pela clínica médica deverá atender no mínimo de 2 horas diárias, todos os 

dias do mês, no setor de clínica médica, quando solicitado deverá preencher documentos e 

participar de reuniões/treinamentos e terá como atribuições competentes: Responsabilizar pela 

Agência Transfusional; Assumir a responsabilidade pelo setor de radiologia; Responsabilidade 

Técnica da Direção Clínica;  

Responsabilizar pela alimentação do sistema SUS FÁCIL, a tempo e a hora e realizar todas as 

prescrições/evoluções e orientações necessárias aos pacientes e seus acompanhantes que estão 

internados na clínica médica e na observação; Responsabilizar por apresentar as escalas do mês 

seguinte, todo final de mês, sendo que se tiver alguma alteração no decorrer do mês, deverá ser feito 

um documento da troca do plantão previamente;  

Responsabilizar-se pela utilização do prontuário eletrônico e sua alimentação de forma mais 

completa possível.  
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e) Os médicos plantonistas ou empresa ganhadora desta licitação deverão assumir os plantões de 24 

horas, atendendo diuturnamente na forma presencial, de forma prestativa e imediata, não sendo 

permitido saídas para resolver questões particulares durante o plantão. Deverá atender no pronto 

atendimento toda a demanda de pacientes que foram triados pelos enfermeiros através do Protocolo 

de Manchester, sendo, portanto por classificação de risco, devendo atender e prescrever, orientar, 

encaminhar e buscar a melhor resolução para os casos atendidos. Os profissionais deverão ter 

conhecimentos básicos sobre informática, pois será necessário alimentar todo o sistema de 

prontuário eletrônico do paciente de forma mais completa possível, pois o sistema de atendimento 

ao paciente é todo informatizado.  

f) Os médicos convocados para prestação de serviços de Plantão Sobreaviso durante a semana 

deverão permanecer na cidade de MONTEZUMA/MG, com o celular ligado e pronto a atender a 

qualquer necessidade Centro de Saúde de maneira presencial caso ocorra ausência do plantonista 

que deverá estar realizando a transferência de pacientes para alguma unidade especializada de outra 

cidade. Sobreaviso realizado de segunda a sexta-feira.  

g) Os médicos convocados pela empresa para prestação de serviços de Sobreaviso em fins de 

semana/feriado deverão permanecer na cidade de MONTEZUMA, com o celular ligado e pronto a 

atender a qualquer necessidade do Centro de Saúde de maneira presencial caso ocorra ausência do 

plantonista que deverá estar realizando a transferência de pacientes para alguma unidade 

especializada de outra cidade. Sobreaviso realizado no sábado e domingo e qualquer feriado 

nacional ou municipal.  

8.3 - O prestador de serviços receberá o valor correspondente ao número real dos serviços efetuados 

até o 10º (décimo) dia útil do mês, após a entrega da nota fiscal eletrônica no setor competente, 

fazendo constar da mesma, discriminação, quantitativo, nº do contrato/credenciamento, preço 

unitário e preço total do(s) produto(s), devidamente atestada pelo setor competente da 

CONTRATANTE, acompanhada das seguintes comprovações: regularidade junto à Seguridade 

Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), à Justiça do Trabalho (CNDT) e 

às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede.  

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual, obrigando-se ainda a manter regularmente em dia a sua condição de cadastrada e 

habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de MONTEZUMA.  
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8.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 8.6 - A critério da 

Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com 

multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  

8.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; N = Nº de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX) = (6/100) / 365 I = 

0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%.  

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

9.1 O contrato/Termo firmado terá vigência de 5 (cinco) anos, contados da data de sua publicação 

no Diário Oficial do municipio ou site oficial, podendo ser prorrogado, sucessivamente, respeitada a 

vigência máxima decenal, nos termos do disposto nos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.  

9.2 Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relacionados a este 

CREDENCIAMENTO poderão ser obtidos mediante solicitação por escrito junto à Comissão de 

Contratação.  

9.3 Este Edital estará vigente por prazo indeterminado, até disposição da autoridade competente em 

sentido contrário, ficando à disposição do público, no sítio eletrônico da Secretaria da Saúde do 

municipio de Montezuma, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados, 

nos termos do disposto no artigo 79, parágrafo único, I, da Lei nº 14.133/2021. 

9.3.1 A revogação deste Edital dependerá de prévia publicação. 

9.3.2 Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de 

qualquer interessado, desde que preencha as condições ora exigidas. 

9.4 Fica reservado à Secretaria Municipal de Saúde a faculdade de revogar o credenciamento, de 

acordo com a oportunidade e conveniência da Administração, sem assistir às entidades interessadas 

qualquer direito à indenização, assegurado o exercício do direito da ampla defesa e do contraditório.  
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9.5 Será descredenciada, a critério da Secretaria Municipal da Saúde, a qualquer tempo, durante o 

curso do contrato/termo, a Empresa que não mantiver as mesmas condições exigidas para a 

habilitação, bem como rejeitar qualquer paciente/usuário do SUS, sem apresentar as razões 

objetivas que justifiquem a conduta adotada, ou ainda, que incida nas causas de rescisão contratual.  

9.6 O Agente de Contratação, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde, na forma do 

disposto no § 2º do Artigo 59, da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, reserva-se no direito de 

promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 

relativo a esta licitação; 

9.7 São peças integrantes do presente Edital:  

Anexo I – Termo de Referencia 

 Anexo II - Declaração de compromisso formal de manutenção do profissional contratado Anexo III 

- Declaração de compromisso de disponibilidade de profissionais  

Anexo IV - Declaração de desimpedimento  

Anexo V - Declaração para fins de remuneração e prestação de serviços ao município Anexo VI - 

Declaração prevista no art. 27, Inciso V, da Lei 8666/93  

 

MONTEZUMA /MG, 04 de julho de 2024. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de empresa para Prestação de Serviços profissionais especializados na área de saúde 

para atendimento nas Unidades Básicas de Saúde e Centro de Saúde Santa Luzia pela secretaria de 

saúde do município de Montezuma/MG. Esse processo visa ampliar a oferta de serviços e garantir 

que a população tenha acesso a atendimento médico de qualidade. 

2. JUSTIFICATIVA 

A presente contratação é necessária para atender à demanda de serviços de profissionais da área da 

saúde para atendimento aos usuários do SUS no município de Montezuma/MG. O processo visa 

garantir o acesso a atendimento médico de qualidade, ampliando a oferta de serviços e fortalecendo 

a capacidade de atendimento da Secretaria Municipal de Saúde. 

3. DIRETRIZES 

Não há normativos específicos a serem observados para esta contratação. 

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Os serviços a serem contratados deverão contemplar as seguintes atividades: 

4.1 Acolhimento e Escuta Qualificada 

 Acolhimento dos usuários e realização de escuta qualificada das necessidades de saúde. 

 Primeira avaliação, classificação de risco, avaliação de vulnerabilidade, coleta de 

informações e sinais clínicos. 

 Identificação das necessidades de intervenções de cuidado, atendimento humanizado e 

continuidade da atenção. 
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4.2 Responsabilidade pelos Cuidados em Saúde 

 Trabalho conjunto com outros membros da equipe, como agentes comunitários de saúde, 

enfermeiros e técnicos de enfermagem. 

4.3 Atendimento Clínico 

 Realização de consultas clínicas regulares para avaliar e tratar os pacientes. 

 Diagnóstico de doenças, prescrição de medicamentos, solicitação de exames laboratoriais e 

encaminhamento para especialistas quando necessário. 

4.4 Prevenção e Promoção da Saúde 

 Atividades de prevenção e promoção da saúde, incluindo aconselhamento sobre hábitos 

saudáveis, vacinação, planejamento familiar e educação sobre doenças crônicas. 

4.5 Visitas Domiciliares 

 Realização de visitas domiciliares para pacientes que têm dificuldade em comparecer à 

unidade básica de saúde. 

 Avaliação do ambiente doméstico, identificação de necessidades específicas e fornecimento 

de cuidados personalizados. 

4.6 Participação em Reuniões e Capacitações 

 Participação em reuniões regulares com a equipe multiprofissional para discutir casos 

clínicos, planejar estratégias e compartilhar conhecimentos. 

 Envolvimento em capacitações para atualização profissional. 

5. QUANTIDADES E LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A contratação deverá abranger os seguintes locais e horários: 

1. ESTIMATIVA DE VALOR 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEZUMA 
                   ESTADO DE MINAS GERAIS 

                     CNPJ: 25.223.983/0001-56 

RUA HERMELINO ARAUJO, 81 – CENTRO – CEP 39.547-000 

 

 

 e-mail: licitacaomtz2021@gmail.com 

PREFEITURA MUNIC.DE 

MONTEZUMA/MG 

 

PAG. Nº 

 

      _______________ 

      Assinatura 

 

 

Item Qtde Unidade Descrição Serviços Valor Unit. Valor Total 

01 

700 

SERVIÇO Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de Fonoaudiologia para 

atendimento nos PSFs do município, pelo 

período de 40 horas semanais em 05 dias da 

semana no município de Montezuma/MG. 

97,50,00 68.250,00 

 02 07  Mês Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de Fisioterapia para 

atendimento nos PSFs do município, pelo 

período de 30 horas semanais em 05 dias da 

semana no município de Montezuma/MG. 

2.585,00 18.095,00 

03 07  Mês Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de Odontologia para 

extração de dente Siso para atendimento no 

Centro de Saúde do município, pelo período 

de 30 horas semanais em 05 dias da semana 

no município de Montezuma/MG. 

4.024,0000 28.168,00 

04 700  SERVIÇO Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de atendimento 

especializado em Psiquiatria para atendimento 

no Centro de Saúde do município de 

Montezuma/MG. 

161,2500 112.875,00 

05 700 SERVIÇO Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de atendimento 

especializado em Pediatria para atendimento 

no Centro de Saúde do município de 

Montezuma/MG. 

141,6667 99.166,69 

06 07  Mês Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de Psicologia para 

3.020,6000 21.144,20 
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atendimento nos PSFs do município, pelo 

período de 40 horas semanais em 05 dias da 

semana no município de Montezuma/MG. 

07 07  Mês Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de Educador Físico para 

atendimento nos PSFs do município, pelo 

período de 40 horas semanais em 05 dias da 

semana no município de Montezuma/MG para 

execução de atividades e práticas corporais na 

sede e zona rural do município. 

2.415,00 16.905,00 

08 07  Mês Contratação de empresa ou pessoa física para 

prestação de serviço de nutrição para 

atendimento nos PSFs do município, pelo 

período de 40 horas semanais em 5 dias na 

semana no município de Montezuma/MG 

2.586,6667 18.106,67 

09 700 SERVIÇO Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de atendimento 

especializado em Ginecologia/Obstetrícia para 

atendimento no Centro de Saúde do município 

de Montezuma/MG. 

155,7767 109.043,69 

 

VALOR TOTAL: 

491.754,25 

 

Estima-se que o valor total da contratação seja de R$ 491.754,25, a ser pago de acordo com a tabela 

acima, conforme pesquisa de preço médio em outras administrações. 

7. PARCELAMENTO 
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A solução será parcelada devido à natureza contínua do serviço, com pagamentos mensais ou 

conforme a consulta realizada. 

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação visa assegurar o acesso a serviços médicos de qualidade para os usuários do SUS em 

Montezuma/MG, ampliando a oferta e garantindo a continuidade dos cuidados de saúde. 

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO 

Não há providências prévias necessárias para a contratação. 

10. FINALIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Este Termo de Referência está em conformidade com o Estudo Técnico Preliminar e foi elaborado 

para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Montezuma/MG. 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

 

  

1.INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para 

o atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Saúde, bem como demonstrar a viabilidade 

técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para 

subsidiar o respectivo processo de contratação.  

 

 2. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP  

( X ) não se exige (ou não há) observância de normativos específicos  

(     ) se exige (há) observância de normativos específicos, sendo: 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR refere-se à Contratação de empresa ou 

profissional para Prestação de Serviços profissionais especializados na área de saúde para 

atendimento nas Unidades Básicas de Saúde e Centro de Saúde Santa Luzia pela secretaria de 

saúde do município de Montezuma/MG objetivando atender à demanda dos usuários do sistema 

único de saúde (SUS) no município de Montezuma, MG. Esse processo visa ampliar a oferta de 

serviços e garantir que a população tenha acesso a atendimento médico de qualidade.  

 

4. PREVISÃO DA DEMANDA NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES DE 2024 

Em razão da ausência de elaboração do plano de Contratações Anual (PCA) para o exercício 

financeiro de 2024, motivado pela transição para implementação da Nova Lei de Licitações no 

município, a presente contratação não se encontra prevista no PCA. Contudo, a contratação possui 

uma relação direta e transversal com os objetivos estratégicos traçados nos instrumentos de 

planejamento estratégico do município, ações que dependem indiretamente da contratação em tela 

para possibilitar aos agentes públicos o cumprimento de sua missão institucional. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
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A presente contratação deve conter: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE DE 

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS – GED, Compreendendo as seguintes 

especificações: 

a) Acolhimento e Escuta Qualificada – acolhimento dos usuários, realizando uma escuta 

qualificada das necessidades de saúde. Isso envolve a primeira avaliação, classificação de 

risco, avaliação de vulnerabilidade, coleta de informações e sinais clínicos, bem como a 

identificação das necessidades de intervenções de cuidado, atendimento humanizado e se 

responsabilizando pela continuidade da atenção, estabelecendo vínculos com os pacientes. 

 

b) Responsabilidade pelos Cuidados em Saúde – trabalham em conjunto com outros membros da 

equipe, como agentes comunitários de saúde, enfermeiros e técnicos de enfermagem. 

 

c) Atendimento Clínico – realização de consultas clínicas regulares para avaliar e tratar os 

pacientes. Diagnostico de doenças, prescrição de medicamentos, solicitação de exames laboratoriais 

e encaminhamento para especialistas quando necessário. 

 

d) Prevenção e Promoção da Saúde – atividades de prevenção e promoção da saúde. Isso inclui 

aconselhamento sobre hábitos saudáveis, vacinação, planejamento familiar e educação sobre 

doenças crônicas. 

 

e)`Visitas Domiciliares- realizar visitas domiciliares para pacientes que têm dificuldade em 

comparecer à unidade básica de saúde para avaliar o ambiente doméstico, identificar necessidades 

específicas e fornecer cuidados personalizados. 

 

f) Participação em Reuniões e Capacitações – participar de reuniões regulares com a equipe 

multiprofissional para discutir casos clínicos, planejar estratégias e compartilhar conhecimentos. 

Eles também se envolvem em capacitações para atualização profissional. 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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Com vistas a identificação de novas metodologias, tecnologias e/ou inovações que melhor possam 

atender às necessidades administrativas, vale destacar que foram realizadas análises de similares 

contratações/aquisições realizadas por outros órgãos e entidades da administração pública e, nesta 

feita, não se exige da necessidade de realização de “consultas” e/ou “audiência pública”. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A Administração Municipal, pela Secretaria Municipal de Saúde, diante o comparativo com 

similares  contratações realizadas por outros órgãos e entidades da administração, tem-se que a 

contratação de a contratação de profissionais médicos através de Credenciamento é aquela que 

melhor representa o interesse público, vez que o município já vem adotando essa prática  em 

contratações anteriores e vem atendendo satisfatoriamente as suas necessidades, de outro modo uma 

segunda solução seria através de da execução de concurso público, o que restou inviável por se 

tratar de programas e recursos específicos, não podendo o município arcar de forma permanente 

com tais despesa, além do prazo para contratação que não dispõe no momento. 

 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS/ADQUIRIDAS 

A presente (pretendida) contratação/aquisição, para alcance (atendimento) à necessidade 

administrativa, é quantificada em 12 (doze) meses que obtida, inclusive, pela média histórica 

(atualizada em razão da demanda). A política de remuneração (pagamento/preço) será em 12 (doze) 

parcelas mensais. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se, preliminarmente, que o presente (pretendida) contratação/aquisição possui os valores 

conforme consta na tabela abaixo, que será obtida através de pesquisa de preço médio oriundo em 

outras administração através de portais eletrônicos tais como Licitar Digital e de pesquisa de preço 

de empresa física. 

Item Qtde Unidade Descrição Serviços Valor Unit. Valor Total 

01 

700 

SERVIÇO Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de Fonoaudiologia para 

atendimento nos PSFs do município, pelo 

97,50,00 68.250,00 
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período de 40 horas semanais em 05 dias da 

semana no município de Montezuma/MG. 

 02 07  Mês Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de Fisioterapia para 

atendimento nos PSFs do município, pelo 

período de 30 horas semanais em 05 dias da 

semana no município de Montezuma/MG. 

2.585,00 18.095,00 

03 07  Mês Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de Odontologia para 

extração de dente Siso para atendimento no 

Centro de Saúde do município, pelo período 

de 30 horas semanais em 05 dias da semana 

no município de Montezuma/MG. 

4.024,0000 28.168,00 

04 700  SERVIÇO Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de atendimento 

especializado em Psiquiatria para atendimento 

no Centro de Saúde do município de 

Montezuma/MG. 

161,2500 112.875,00 

05 700 SERVIÇO Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de atendimento 

especializado em Pediatria para atendimento 

no Centro de Saúde do município de 

Montezuma/MG. 

141,6667 99.166,69 

06 07  Mês Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de Psicologia para 

atendimento nos PSFs do município, pelo 

período de 40 horas semanais em 05 dias da 

semana no município de Montezuma/MG. 

3.020,6000 21.144,20 
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07 07  Mês Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de Educador Físico para 

atendimento nos PSFs do município, pelo 

período de 40 horas semanais em 05 dias da 

semana no município de Montezuma/MG para 

execução de atividades e práticas corporais na 

sede e zona rural do município. 

2.415,00 16.905,00 

08 07  Mês Contratação de empresa ou pessoa física para 

prestação de serviço de nutrição para 

atendimento nos PSFs do município, pelo 

período de 40 horas semanais em 5 dias na 

semana no município de Montezuma/MG 

2.586,6667 18.106,67 

09 700 SERVIÇO Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de atendimento 

especializado em Ginecologia/Obstetrícia para 

atendimento no Centro de Saúde do município 

de Montezuma/MG. 

155,7767 109.043,69 

 

VALOR TOTAL: 

491.754,25 

 

 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

Se aplica o parcelamento do objeto no presente processo por ser um serviço continuo sendo 

utilizado mensalmente. 

 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade de atendimento médico no 

município. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 
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Administração Pública. A pretendida contratação, como se denota à justificativa antes mencionada, 

viabilizará o acesso dos usuários do município de Montezuma, a oferta de serviços e garantir que a 

população tenha acesso a atendimento médico de qualidade. 

 

12.  PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO   

( X ) não há providências prévias à contratação/aquisição  

 

13. FINALIZAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Este é, portanto, o ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR qual submeto à apreciação e final 

aprovação. 
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ANEXO III  

 

MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU 

PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 

NA ÁREA DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E 

CENTRO DE SAÚDE SANTA LUZIA PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

MONTEZUMA/MG. 

 

Contato: 

Telefone: (___)____________________________ - Celular: (___)________________________ 

E-mail:_________________________________________________________________________ 

Endereço: ____________________________________________________________________ 

PROPOSTA COM PEDIDO DE ADESÃO 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO: 

A empresa/pessoa física ________________________________________, com sede/endereço 

________________(endereço completo – Rua/Avenida, número, complemento, bairro, cidade, 

estado, CEP), 

inscrito no CNPJ sob o n˚ __________________________, neste ato representado por 

_________________ 

(qualificação do representante da contratada – nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, 

filiação, endereço completo), através do representante legal acima qualificado, vem por meio desta, 

apresentar nossa PROPOSTA DE ADESÃO ao presente credenciamento para realização serviços 
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abaixo indicados, desde já concordando e aderindo aos preços abaixo relacionados, em 

conformidade com o Projeto Básico: 

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços, efetivamente realizados e 

respectiva nota fiscal discriminativa do(s) serviço(s) prestado(s), os valores constantes da Tabela 

ABAIXO: 

Item Qtde Unidade Descrição Serviços Valor Unit. Valor Total 

01 

700 

SERVIÇO Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de Fonoaudiologia para 

atendimento nos PSFs do município, pelo 

período de 40 horas semanais em 05 dias da 

semana no município de Montezuma/MG. 

97,50,00 68.250,00 

 02 07  Mês Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de Fisioterapia para 

atendimento nos PSFs do município, pelo 

período de 30 horas semanais em 05 dias da 

semana no município de Montezuma/MG. 

2.585,00 18.095,00 

03 07  Mês Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de Odontologia para 

extração de dente Siso para atendimento no 

Centro de Saúde do município, pelo período 

de 30 horas semanais em 05 dias da semana 

no município de Montezuma/MG. 

4.024,0000 28.168,00 

04 700  SERVIÇO Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de atendimento 

especializado em Psiquiatria para atendimento 

no Centro de Saúde do município de 

Montezuma/MG. 

161,2500 112.875,00 

05 700 SERVIÇO Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de atendimento 

141,6667 99.166,69 
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especializado em Pediatria para atendimento 

no Centro de Saúde do município de 

Montezuma/MG. 

06 07  Mês Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de Psicologia para 

atendimento nos PSFs do município, pelo 

período de 40 horas semanais em 05 dias da 

semana no município de Montezuma/MG. 

3.020,6000 21.144,20 

07 07  Mês Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de Educador Físico para 

atendimento nos PSFs do município, pelo 

período de 40 horas semanais em 05 dias da 

semana no município de Montezuma/MG para 

execução de atividades e práticas corporais na 

sede e zona rural do município. 

2.415,00 16.905,00 

08 07  Mês Contratação de empresa ou pessoa física para 

prestação de serviço de nutrição para 

atendimento nos PSFs do município, pelo 

período de 40 horas semanais em 5 dias na 

semana no município de Montezuma/MG 

2.586,6667 18.106,67 

09 700 SERVIÇO Contratação de empresa ou pessoa física para 

Prestação de serviço de atendimento 

especializado em Ginecologia/Obstetrícia para 

atendimento no Centro de Saúde do município 

de Montezuma/MG. 

155,7767 109.043,69 

 

VALOR TOTAL: 

491.754,25 
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Os interessados no credenciamento deverão apresentar sua proposta de adesão APENAS E TÃO 

SOMENTE para o(s) item(ns) ao qual deseja se credenciar, devendo excluir as linhas da planilha 

acima referentes a todos os demais itens para os quais NÃO deseja o credenciamento. 

A existência de credenciados não obriga o município a firmar os compromissos que deles poderão 

advir. A não contratação dos serviços não importará em indenização de qualquer espécie. Fica 

facultada, em caso de futura contratação, a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

pertinente às licitações, assegurando-se aos credenciados a preferência em igualdade de condições. 

Declaramos por fim estarmos cientes de todas as condições do edital supracitado e respectivos 

anexos, bem como de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser assinado e 

que as 

aceitamos de forma incondicional sem nenhum questionamento. 

Sem mais, esperamos a atenção dessa conceituada entidade no sentido de deferir o nosso 

credenciamento. 

 

_____________________, _______ de __________________ de 2024. 

 

Atenciosamente 

 

 

______________________________ 

Identificação e assinatura do responsável legal da empresa 

Carimbo 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2024 

CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU 

PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 

NA ÁREA DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E 

CENTRO DE SAÚDE SANTA LUZIA PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

MONTEZUMA/MG. 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua ---

-----------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------

------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de 

Credenciamento em epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

1) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os 

efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 

2) Cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3) As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para  atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas; 
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4) Não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo 

Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do Órgão/Entidade 

contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021; 

5) Não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o 

Órgão/Entidade contratante; 

6) Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e 

inciso VI, artigo 68 da Lei nº 14.133/2021; 

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal. 

 

Cidade - UF, _____,____________de 2024. 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

CNPJ da empresa 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME/EPP 

(Empregador Pessoa Jurídica) 

Ao 

Município de Montezuma MG 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2024 

CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU 

PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 

NA ÁREA DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E 

CENTRO DE SAÚDE SANTA LUZIA PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

MONTEZUMA/MG. 

 

(Nome da Empresa) ....................................................., CNPJ Nº ..........................., sediada na Rua 

......................., 

nº ....................., bairro, ..............................., CEP ............................, Município 

................................, por seu 

representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Credenciamento em 

epígrafe, 

DECLARA, sob as penas da lei: 

a) Ser ME, EPP ou MEI; 

b) Que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006 e, nos termos do art. 28 da Lei Complementar Estadual nº 605/2018, está apto a 

usufruir do tratamento estabelecido 
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nos artigos 43 da Lei Complementar Federal nº 123/2006; 

c) Que no ano-calendário de realização deste credenciamento, os valores somados dos contratos 

celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa 

de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021 

 

Local, ____/____/_______. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

CNPJ da empresa 

 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 

pelo (s) seu(s) 

representante (s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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